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LEI CO 1PLE 1E -rTAR o.!! 109, DE 29 DE .J 1 THO DE 2.005 

~i~ciplina a ~o~tratação por prazo determinado para atender 8 neces i
a e temporana d~ ~x~pcional interesse público. nos termos do inc. lX 

do art. 37 da Constltutçao Federal, e dá outras providência 

_ L CIANA lARIA RETZ, Prefeita Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Estado de Sao Paulo. no uso de suas atribuições lega1s. FAZ SABER que a Câmara 4unicipai 
aprovou e ela sanctona e promulga a seguinte LEI : 

. ART. 1~- A contratação por prazo determinado para atender a necessidade 
temporana ~ excepc1onal interesse púbhco. nos termos do 1nc. IX do art. 37 da Constinúção 
Federal. sera feita na forma preYISta nesta lei. 

. ART. 2~ - A admissão de pessoal por prazo determinado deve, sempre., ser I 

precedida de processo seletivo, salvo no~ casos de comprovada emergência que impeça sua rea
lização, e será iniciada por proposta devidamente justificada, da qual constará obrigatoriamente 
síntese da função a ser desempenhada pelo contratado e salano sugerido. 

§ 1~ - Havendo candidatos aprovados em concurso público dentro do prazo de 
validade e existindo relação entre o trabalho objeto do contrato temporário e a habilitação exi
gida no concurso. estes serão convocados pela ordem de classificação. 

§ 2~ - Qualquer que seja a decisão do candidato convocado na forma prevista 
pelo parágrafo anterior, a ordem de classificação do concurso permanecerá inalterada., face à 
transitoriedade de contrato temporário. 

ART. 3~ - Na impossibilidade de realização de processo seletivo. a proposta 
de contratação deverá ser instruída com copias reprograficas da cedula de Identidade. de c~m
provante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física .do Min~stério da Fazenda-CPF: ~tulos c~en
tifícos ou profissionais. ou curriculum vrtae. os quais deverao comprovar a habthtaçao ou expe-
riência necessária ao desempenho da função e recomendar a contratação. 

ART. 4~- Para participar do processo seletivo e assumir o exercício. o contra-

tado deverá comprovar: 
a) nacionalidade brasileira: 
b) ter 18 (dezoito) anos completos; . . . . . 
c) estar em dia com as obrigações do serv1ço m1htar e no gozo dos duenos po-

líricos: 
d) gozar de boa saúde fisica e mental~ , . _ 
e) possuir habilitação profissional para o exerc1c1o das funçoes~ quando for o 

caso: f) atender às condições prescritas em lei ou decreto para exercício da função. 

ART. 5! _As contratações ~o~ente pod:_rão ser fe1tas co~ ob~~ância de 
· · 'fi mediante prevta autonzaçao do Chefe do ExecUU\O. 

dotação orçamentana especl ca e 
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DA NECESSIDADE TEl\IPORÁRIA DE EXCEPCIONAL n·EJU: SE 

ART. 69.- Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse pú
bhco para os fins desta Lei a ocorrênc1a de casos de calamtdade pública comprovada, combate 
a sur:tos endêmtcos e eptdemtas e acontecimentos fortmtos que possam ocastOnar preJuízo ao 
Muruciplo e a população. bem como os de necessidade Inadta\el de preenchtmento de cargo e 
funções indispensaveis a movimentação de servtços essenctats, dentre outros, tats como. 

I- ass1stênc1a a Situação de calam1dade pubhca. de' 1damente reconhec1da. 
II- campanhas de saude public~ 
m- combate a surtos endêmicos e eptdemtas. 
IV- contratação de professor substituto e professor eventual: 
V - cumpnmento de convênios, acordos ou aJustes com outras esferas de go-

verno~ 

VI- manutenção de serviços que possam ser sensl\·elmente prejudicados em 
decorrência do afastamento de servidor publico. motivado por exoneração \-Oluntana. demtssào. 
dispensa, falecimento, aposentadona ou licença de concessão obngatoria: 

Vll- atiVIdades de vigtlâncta e Inspeção relaCIOnadas à agropecuária local, 
para atendimento a situações emergenciais~ 

VIII- adnnnistração de consórcios autonzados por let 

ART. 7~- Consideram-se serviços e caráter temporano: 
a) 0 trabaloo prestado no desenvolvimento de ações e~ergenctais e de cam

panhas na área da saúde pública, de iniciativa do Município ou estabelecido em regtme de par-
ceria com o Governo do Estado ou a Umão: , . . . 

b) 0 trabalho prestado na administração de consorctos dos qualS o Muructpio 
faça parte mediante autonzação legJslattva. 

CAPITULO lll , 
DOSPRAZOSDOSCONTRATOSTEMPORARIOS 

AR TI 8~- O prazo pelo qual vigorara o contrato ternpo~rio s~rá estab~leci
do por estimativa do~d~ da maior precisão posstvel, compatrvel em cada sttuaçao. obsen ados 

os seguintes prazos m~mos: . podendo ser renovado por 1gua1 período, se devidamen-
1 _ate 6 (se1s) meses, :..:. 

-dad dos ines 1 11 lll e VII do art 6 ' 
te comprovada a necesst e nos casos caso~ d~ inc VI do art 6Q: 

fl- até 6 (seJS) .meses. nos} - do penodo de substituição OU findo O ano le
ffi _até que haJa contemp açao 

tivo no caso do inc. IV do art. 6o~ ) nos casos dos ines. V e VIII do art. fi . 
' IV _ até 12 (doze meses, 

- ue trata o inc V do art 6!J poderão ser prorrogadas 
§ 1!!- As contrataçoes de q . . t de convêmos acordos ou aJustes . . 1 do para 0 cumpnmen o · 

ou renovadas até o hmtte estabe ecl . tando ao hmíte máximo de 24 (vinte e quatro) meses e 
feras de governo, respet , 

com outras es d ursos financeiros necessanos, 
desde que haJa repasses e rec , 

ervidor r licença de concessão obngat~ 
§ 2~ - No caso de afastamenpodto do s orr:ado até o retomo do sentdor h-

. VI d art'"' o contrato era ser pr . d o limite má..xtmo 
ria prevista no ttem o , , úblico conforme o caso, respettan o-se~ 

' . ea1 · ão de concurso P · }L cenctado ou r tZaÇ 
de 24 (vinte e quatro) meses; \ 
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§ 3o_ No caso do inctso VII do arti 6o 
rogações_, desde que o prazo total não exced '4 ( _go , o contrato podera ser objeto de pror-

a a - \ 1nte e quatro) meses. 

§ 4o_ No caso do inctso VIU do arti 6o 
de do Munictpto na admtnistração do , go , enquanto perdurar a responsabilida-
quatro) meses. consorcto. não podendo exceder o prazo de 24 t vmte e 

CAPITULO IV 
DA REML~ERAÇÃO 

. ~~TI~ 9o- A remuneração de pessoal contratado nos termos desta lei será 
fixada em l!t;lpo~cta nao superior aos valores constantes do Quadro de Cargos, Referências c 
Val~res ?o Orgao contratante. levando-se em consideração a equiparação de funçõe~ e at1vida
des 1gua1s ou semelhantes. 

. . . Parágrafo úruco- Para efettos deste artl.go, não se consideram as vantagens de 
natureza IndiVIdual dos servtdores oculJantes de cargos tomados como paradigmas. 

CAPITULO V 
DAS PROIBIÇÕES E DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

ARTIGO 1 ~ O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 
I- Ser nomeado ou destgnado, durante a vigência do contrato, ainda que a 

título precário ou em substituição, para exercício de cargo em comissão ou função de confiança: 
li- Ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorrido 

pelo menos seis meses do contrato anterior. 

ARTIGO 11- As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei, serão apuradas mediante sindtcância admintstrativa que deverá ser concluída 
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado uma úmca vez por igual período, se necessário, median-

te pedido fundamentado, e assegurada ampla defesa. 

CAPITULO VI , 
DA EXT~ÇÃO DO CONTRA TO TEMPORARIO 

ARTIGO 12- O contrato temporário firmado nos termos desta Lei extinguir-

se-á nos seguintes casos: 
I- pelo término do prazo contratual; 

11-por intciativa do contratado: . 
IH-pela execução antecipada do objeto do ~ontrato: . 
N -por conveniência da administração, a JWZO da autondade que procedeu a 

admissão: v_ quando 
0 

desempenho do contratado não corresponder às necessidades do 

serv1ço: VI- quando o contratado incorrer em responsabilidade dir nar; 
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. vn- qua~do não aprovado em concurso público realizado para preenchimento 
de cargo cnado para supnr necessidade da Administração, relacionada com a ocupação que 
vinha desempenhando. 

§ to_ A e~"tinção do contrato, nos casos dos mcisos ll e IV, sera comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§2°- A e~'tinção do contrato, por iniciativa do órgão contratante, salvo na hipó
tese prevista pelo inciso V, importará no pagamento ao contratado de indenização correspon
dente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato: 

§ 3°- A msuficiência de desempenho serã apurada na forma da legislação em 

Vlgor. 

CAPITl.JLO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 13- O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos 

termos desta Le1 sera contado para todos os efeitos. 

ARTIGO 14- E vedada a transferência do contratado para trabalho em órgão 

ou entidade diversa daquele para o qual foi admitido. 

ARTIGO 15- Aplica-se aos contratados na forma pre\·ista. po! esta lei, as dls.
posições do Decreto Lei federal n• 5.452, de 1• de maio de 1943. que dispoe sobre a CU-

Consolidação das Leis do Trabalho 

ARTIGO 16- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. . 
Espirito Santo do Turvo~ 29 de Junho 
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I . 
objet_? da licita~o ~ública em destaque, do tipo 
pregao pres~n~1al t1po menor preço por item, à 
empresa part1c1pante deste certame na seguinte 
co~formidade: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUI MICOS FARMAC~UTICOS LTDA.- itens: 08 
- R$ 0,038; 09- R$ 0,079; 1 O- R$ 0,029; 15-
R$ 0,039; 22- R$ 0,042; 23- R$ 0,65; 25- R$ 
0,082; 26- R$ O, 149; 27- R$ 0,022; 28- R$ 
0,024; 30 - R$ 0,07; 31 - R$ 0,041; 33 - R$ 
0,037; 34 - R$ 0,076; 35 - R$ O, 17; 46 - R$ 
0,066; e 58- R$ 0,14. 

P.M Espírito Sto do Turvo, 1 O de Junho de 
2005 

Tomaz Retz Vilela Pinto 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE 
ESPIRITO SANTO DO TURVO 

EXTRATOS DE LEIS COMPLEMENTARES 

Lei Complementar n° 1 08, de 29 de junho de 2005. 
Altera o Anexo li da Lei Complementar n° 002/93 
no que especifica e dá outras providências. 

Lei Complementar n° 109, de 29 de junho de 2005. 
Disciplina a contratação por prazo deter~~nado 
para atender a necessidade temporana de 
excepcional interesse público, nos termos do 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
05 de julho de 2005. 

Tomaz Retz Vilela Pinto 
Secretário Municipal de Administração 

LICITAÇJ 

Na forrr 
da Lei Fede 
praticados 
destaque, pr 
do tipo com 
frascos para 
dos elemen 
licitatório, n 
Pregoeiro a 
medica me r 
DROGARIA 
-R$ 0,2000 
0,0800; 14-
33- R$ 0,6C 
R$ 1,7500; ~ 
1,78; 44- R! 
58- R$ 0,07 
R$ 0,0300; E 
5,7600; 70-
0,2300; 78-
83- RS 0,21 
R$ 0,3100; ~ 
0,0200; 98-
0,1100; 112 
2,2500.PEDI 
R$ 0,0250: C 

0,0440; 10-
15- R$ 0,02 
R$ 0,2665; ~ 
0,0440; 38-
45- R$ 0,17 
R$ 0,7900; i 
0,0430; 86-
89- R$ 1,25 
R$ 1,9000; 9 
1,7600; 103 
1 ,4200; 109 
0,0660; 114 . 
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